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REQUERIMENTO - NR 3/2026 

Autoria: Evando Magal Abadia Correia Silva Filho 

Caldas Novas, GO, 15 de Janeiro de 2026 

Assunto: Solicitação de abastecimento da Farmácia Popular e dos Postos de 
Saúde do Município. 

Exmo. Sr. 

Vereador Saulo Inácio - Novo 
Presidente da Câmara Municipal de Caldas Novas — Goiás 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, com fundamento na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, vem, respeitosamente, REQUERER que seja encaminhado 

expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, bem como à Secretaria 

Municipal de Saúde, solicitando providências urgentes para o abastecimento da 

Farmácia Popular e dos Postos de Saúde do município. 

JUSTIFICATIVA 

Este parlamentar tem recebido diversas reclamações da população acerca da 

falta recorrente de medicamentos na Farmácia Popular e nas unidades básicas 

de saúde, o que vem causando prejuízos diretos aos pacientes que dependem 

exclusivamente do sistema público para continuidade de seus tratamentos. 

A ausência de medicamentos essenciais compromete o direito fundamental à 

saúde, garantido pela Constituição Federal, além de agravar quadros clínicos, 

aumentar a demanda por atendimentos de urgência e gerar sofrimento à população 

mais vulnerável. 

Diante disso, torna-se imprescindível que o Poder Executivo adote medidas 

imediatas para regularizar o estoque de medicamentos, garantindo o 

fornecimento contínuo, adequado e eficiente nas unidades de saúde do município. 

REQUER 

Diante do exposto, requer-se: 
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1. Que o Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal 

de Saúde, adote providéncias imediatas para o abastecimento da 

Farmécia Popular e dos Postos de Saúde; 

2. Que seja apresentado relatério informando os medicamentos em 

falta, as medidas adotadas e o prazo para normalizagdo do 

fornecimento; 

3. Que esta Casa Legislativa seja formalmente informada sobre as 

providéncias tomadas. 

Assim, pedimos a aprovacdo deste requerimento pelos nobres pares desta 

Casa Legislativa, para que a administragdo municipal adote as medidas necessarias 

com maxima urgéncia. 

De maneira atenciosa, 

VEREADOR MAGALZINHO - PSDB 
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GS €. CALDAS NOVAS 
(Caldas Novas, a maior Estância Hidrotermal do Mundo! 
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